COLÉGIO NOSSA SENHORA DAS DORES 

SISTEMA DE AVALIAÇÃO TRIMESTRAL –  6ºao 9ª ano e Ensino Médio – resumo

1. As médias são apuradas a cada três meses, conforme calendário elaborado pela coordenação.

2. O objetivo principal da avaliação trimestral é permitir que haja mais tempo para o fechamento das médias, dando aos professores e alunos a possibilidade de trabalhar com mais calma e, portanto, com menos tensão e menos correria.  

3. Um dos compromissos assumidos pelos professores, ao ser implantada a avaliação trimestral (2004), é que sejam feitas avaliações menores e mais freqüentes, evitando: a) o acúmulo de conteúdos nas avaliações, b) o acúmulo de avaliações no final do trimestre. 
4. Para que as famílias não fiquem longo tempo sem informações sobre o rendimento dos filhos, os professores devem manter o Serviço de Orientação Pedagógica e o Serviço de Orientação Educacional informados de situações que, a qualquer momento, precisem ser comunicada aos pais.

5. Para ser aprovado o aluno precisa totalizar 180 pontos. Caso ele não tenha 180 pontos no final do ano, terá a oportunidade de um período de recuperação, seguido de nova avaliação. 

6. O aluno que alcançar média 75 está dispensado da avaliação trimestral. Fazendo essa prova, a nota se soma aos demais resultados anteriormente obtidos. A nota da avaliação final do trimestre substitui a menor nota do período, se for superior a ela, exceto quando se tratar de nota zero por falta não justificada. 

7. Ao/
 se juntar às demais notas do período, a avaliação final do trimestre pode reduzir a média anterior do aluno em, no máximo, sete pontos, e desde que ele não fique com menos de 60, caso já tenha alcançado esse resultado.

8. A avaliação final do trimestre é uma das avaliações regulares e obrigatórias do período. O aluno pode ter totalizado 60 pontos no trimestre, e não ter sua média apurada, por não ter feito ainda a última das avaliações previstas, que é a trimestral (ele só é dispensado se tiver 75 ou mais de média).
9. Ao dispensar da avaliação trimestral o aluno que já tenha alcançado 75 ou mais, estamos estimulando e premiando os bons resultados. Os demais alunos continuam tendo todas as oportunidades de melhorar suas médias. 
10. O aluno que tiver alcançado média 75 pode optar por fazer a prova trimestral, mas deve assumir o risco de ter sua média diminuída, uma vez que essa nota se junta às que ele já obtivera. 

Essas mesmas normas se aplicam à apuração das médias anuais. 

